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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de SÃO CARLOS DO IVAÍ, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Serviços de manutenção de sistema de ar condicionado de veículos com fornecimento de peças; VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 204450; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 64/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; MODO DE 
DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 21/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital 
poderá ser obtida nos seguintes locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal 
Nacional de contratações públicas - PNCP. SÃO CARLOS DO IVAÍ, 07 de julho de 2025 Lucinete Cristina de Souza Elvira - 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

  

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2025 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.110/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Ratifico o Processo de Dispensa de Licitação nº. 024/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Inciso II do Artigo 75, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Aquisição de Armadlhas Ovitrampas, para 
os novos agentes contratados, atendendo assim as necessidades imediatas da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná. 
 
Contratado:   Exxitus Comércio Atacadista, Varejista e Prestadora de Serviços Ltda 
 
Valor Contratado:  Valor total de R$ 2.565,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
10.007.10.301.0025.2.096.3.3.90.30.00.00. Material de Consumo – Secretaria de Saúde  
Fonte: 1000, 1303. 
Código Reduzido: 1204, 1205. 
 
Prazo de Execução: Imediato 
  

Loanda-PR, 04 de julho de 2.025 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2025 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.110/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Ratifico o Processo de Dispensa de Licitação nº. 024/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Inciso II do Artigo 75, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Aquisição de Armadlhas Ovitrampas, para 
os novos agentes contratados, atendendo assim as necessidades imediatas da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná. 
 
Contratado:   Exxitus Comércio Atacadista, Varejista e Prestadora de Serviços Ltda 
 
Valor Contratado:  Valor total de R$ 2.565,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
10.007.10.301.0025.2.096.3.3.90.30.00.00. Material de Consumo – Secretaria de Saúde  
Fonte: 1000, 1303. 
Código Reduzido: 1204, 1205. 
 
Prazo de Execução: Imediato 
  

Loanda-PR, 04 de julho de 2.025 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 065/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º : 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS 
CNPJ/MF: 18.047.657/0001-70 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERTO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS” E AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS”, PERTENCENDO AO 
PATRIMÔNIO DA FANFARRA MUNICIPAL - FAMIR DESTE MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 

 
 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  
 

41767 
Par de Baqueta de 5a ponta de Madeira. Madeira Marfim 
Padrão de medida: 5B Tamanho: 41,7 cm Diâmetro: 15,20 mm ( 
modelo em edital) 

un 4,0000 R$ 17,0000 R$ 68,00 
 

 
41768 

Par de Baqueta p/ Pratos e Tímpanos com Feltro.  Comprimento 
= 396mm - Ø = 12,5mm Madeira: Marfim Tipo de ponta: Feltro e 
Madeira Indicado para: maioria dos estilos que utilizam mallets 
em algumas músicas. Bandas, percussão, orquestras(modelo 
em edital) 

un 3,0000 R$ 84,0000 R$ 252,00 

 

 41769 Pele leitosa para bumbo 16 pegada. (modelo em edital) un 4,0000 R$ 22,9800 R$ 91,92  
 41770 Pele leitosa para bumbo 18 pegada. (modelo em edital) un 2,0000 R$ 34,0000 R$ 68,00  
 41771 Pele leitosa para bumbo 20 pegada.   (modelo em edital) un 4,0000 R$ 33,0000 R$ 132,00  
 41772 Pele leitosa para bumbo 22 pegada(modelo em edital) un 2,0000 R$ 33,0000 R$ 66,00  

  Valor Total: R$ 677,92  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 032/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos  de Abril de 2025 
 
                                                   _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 066/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º : 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA  
CNPJ/MF: 05.607.287/0001-36 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERTO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS” E AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS”, PERTENCENDO AO 
PATRIMÔNIO DA FANFARRA MUNICIPAL - FAMIR DESTE MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 

 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  
 41762 Estante de partituras. Cor preta. Estrutura metal. Tamanho 

Fechado: 51 cm Tamanho Aberto: 1,34 m (Modelo em edital)  un 15,0000 R$ 69,0000 R$ 1.035,00  

 
41763 

Escaletas de 37 teclas. Dimensões:47x11x4cm. Modelo: 37 
Teclas. 1 Semo Case. 1 Boquilha. 1 Mangueira. Cor preta. 
(modelo em edital) 

un 15,0000 R$ 280,0000 R$ 4.200,00 
 

 
41764 

Suportes de teclados pequeno. Altura Maxima 100 cm Largura 
de  35,5cm Capacidade  para até 25kg. Cor preta. Material aço e 
borracha.  Com regulagem ( modelo em edital) 

un 3,0000 R$ 130,0000 R$ 390,00 
 

 41765 Par de Baqueta de Liria. Especificações Técnicas: Esfera 25mm,   
Bege Abs ( modelo em edital) un 8,0000 R$ 42,0000 R$ 336,00  

 41766 Par de Baqueta de 2b ponta de Madeira.  Material da ponta: 
Madeira Tamanho: 2B( modelo em edital) un 3,0000 R$ 64,9900 R$ 194,97  

 Valor Total: R$ 6.155,97  
 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 032/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos  de Abril de 2025 
 
                                                   _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 133/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61.319.989 SIDNEI RODRIGUES 
CNPJ DO CONTRATADO 61.319.989/0001-95 
VALOR DO CONTRATO R$ 25.959,12 (vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove 

reais e doze centavos). 
DATA DO CONTRATO 04/07/2025 a 04/07/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 133/2025 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 131/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61.231.837 RAYSSA RAMOS VISSOTTO DE ARRUDA 
CNPJ DO CONTRATADO 61.231.837/0001-36 
VALOR DO CONTRATO R$ 35.769,36 (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e nove 

reais e trinta e seis centavos). 
DATA DO CONTRATO 04/07/2025 a 04/07/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 131/2025 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 010/2025- ID 2483 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 

 
CONTRATADA: F C SARABIA SERVICOS LTDA 
 
CNPJ/MF N.º 48.430.107/0001-04 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: Constitui objeto do presente termo aditivo reequilíbrio de valor, 
devido a defasagem do salário no momento e da licitação e inclusão de insalubridade devido 
laudo do município. 
REEQUILIBRIO: Por disposição do presente instrumento, e em conformidade com o artigo 6o, 
inciso LVIII; artigo 25, § 7o e; artigo 92, inciso V, fica reajustado o valor do referido contrato, 
no valor de R$ 390.000,00(trezentos e noventa mil), assim sendo, o valor reajustado no Contrato 
no 010/2025 passa e de R$ 7.483,35(sete mil quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e cinco 
centavos).  
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS 
DO PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2025. 

 
Mirador, 04 de julho de 2025 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 038/2025  
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE VEREADORAS E PARA 
PARTICIPAR DE EVENTO NA CIDADE MARINGÁ 
- PR”.  
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 
1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 0,5 (MEIA) DIÁRIA, no valor de R$ 125,00 (rCento e vinte e 

cinco reais) cada as vereadoras, Marisa Araujo de Oliveira, mat. 49, e Renata Costa de Lima, mat. 
53;  nos seguintes dias, local e finalidade: 

DATA HORÁRIO 
SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

03/07/2025 
 

Á 
 

 03/07/2025 

03/07/2025 – Saída - 
09H00 – Retorno - 
13H00 
  

Maringá - Pr 

Deslocamento à cidade de Maringá - PR, 
para participar do Evento promovido pela 
Companhia de Saneamento do Paraná 
onde serão apresentadas as estratégias 
adotadas para o avanço da 
universalização do saneamento no 
estado, bem como o parceiro público 
privado que será responsável pela 
realização das obras e operacionalização 
dos sistemas de esgotamento sanitário 
nos municípios atendidos pela PPP na 
Microregião Oeste, Lote 02. Local Parque 
do Japão de Maringá - Rua Tulipá, nº 987 
- Jd industrial, Maringá - Pr. 

I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 03 de Julho de 2025. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo de Santo Antonio do Caiuá 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 37/2025  
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora FRANCIELEN 

FERREIRA DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º *.333715-* SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º ***.372.639-**, Assessora Parlamentar, matrícula n.º 44, no período 
de 01/07/2025 à 30/07/2025, correspondente ao saldo de férias referente ao período 
de aquisição de 17/06/2024 a 16/06/2025. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 03 de julho de 2025. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 37/2025  
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora FRANCIELEN 

FERREIRA DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º *.333715-* SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º ***.372.639-**, Assessora Parlamentar, matrícula n.º 44, no período 
de 01/07/2025 à 30/07/2025, correspondente ao saldo de férias referente ao período 
de aquisição de 17/06/2024 a 16/06/2025. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 03 de julho de 2025. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 37/2025  
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO COMISSIONADO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora FRANCIELEN 

FERREIRA DOS SANTOS, portador da CI/RG n.º *.333715-* SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º ***.372.639-**, Assessora Parlamentar, matrícula n.º 44, no período 
de 01/07/2025 à 30/07/2025, correspondente ao saldo de férias referente ao período 
de aquisição de 17/06/2024 a 16/06/2025. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 03 de julho de 2025. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

Data da emissão: 04/07/2025 09:25:24 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

Página: 1 de 2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Sim

Objeto da licitação:

REGISTRO DE PREÇOS PARA “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERTO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS” E AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS”, PERTENCENDO AO
PATRIMÔNIO DA FANFARRA MUNICIPAL - FAMIR DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 76/2025

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 32/2025 Data de abertura: 18/06/2025

Data homologação: 04/07/2025Data adjudicação: 04/07/2025

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente
PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada ,
que tem como vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS 18.047.657/0001-70 R$ 677,92

CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA 05.607.287/0001-36 R$ 6.155,97

Total: R$ 6.833,89

ALESSANDRA B. TONIETTI INSTRUMENTOS MUSICAIS - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

Par de Baqueta de 5a ponta de Madeira. Madeira Marfim Padrão
de medida: 5B Tamanho: 41,7 cm Diâmetro: 15,20 mm ( modelo
em edital)

un 4,0000 R$ 17,0000 R$ 68,0041767

Par de Baqueta p/ Pratos e Tímpanos com Feltro.  Comprimento
= 396mm - Ø = 12,5mm Madeira: Marfim Tipo de ponta: Feltro e
Madeira Indicado para: maioria dos estilos que utilizam mallets
em algumas músicas. Bandas, percussão, orquestras(modelo
em edital)

un 3,0000 R$ 84,0000 R$ 252,0041768

Pele leitosa para bumbo 16 pegada. (modelo em edital) un 4,0000 R$ 22,9800 R$ 91,9241769

Pele leitosa para bumbo 18 pegada. (modelo em edital) un 2,0000 R$ 34,0000 R$ 68,0041770

Pele leitosa para bumbo 20 pegada.   (modelo em edital) un 4,0000 R$ 33,0000 R$ 132,0041771

Pele leitosa para bumbo 22 pegada(modelo em edital) un 2,0000 R$ 33,0000 R$ 66,0041772

Valor Total: R$ 677,92

CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

Estante de partituras. Cor preta. Estrutura metal. Tamanho
Fechado: 51 cm Tamanho Aberto: 1,34 m (Modelo em edital)

un 15,0000 R$ 69,0000 R$ 1.035,0041762

Escaletas de 37 teclas. Dimensões:47x11x4cm. Modelo: 37
Teclas. 1 Semo Case. 1 Boquilha. 1 Mangueira. Cor preta.

un 15,0000 R$ 280,0000 R$ 4.200,0041763

Data da emissão: 04/07/2025 09:25:24 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS

Página: 2 de 2

(modelo em edital)

Suportes de teclados pequeno. Altura Maxima 100 cm Largura
de  35,5cm Capacidade  para até 25kg. Cor preta. Material aço e
borracha.  Com regulagem ( modelo em edital)

un 3,0000 R$ 130,0000 R$ 390,0041764

Par de Baqueta de Liria. Especificações Técnicas: Esfera 25mm,
Bege Abs ( modelo em edital)

un 8,0000 R$ 42,0000 R$ 336,0041765

Par de Baqueta de 2b ponta de Madeira.  Material da ponta:
Madeira Tamanho: 2B( modelo em edital)

un 3,0000 R$ 64,9900 R$ 194,9741766

Valor Total: R$ 6.155,97

                MIRADOR, 4 de julho de 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
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DECRETO N. º 45/2025 
 

 
Ementa: “

do Ivaí/PR”.

DECRETA

Art. 1.º.

I – GUILHERME DE OLIVEIRA MESTRINER

II- FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA

 
III- ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, 

Parágrafo único.

 
Art. 2.º

ULISSES DE SOUZA 

ULISSES DE 
SOUZA:77293096968

Assinado de forma 
digital por ULISSES DE 
SOUZA:77293096968
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 04/2022 
 

CONTRATO Nº 016/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CLÍNICA E INSTITUTO DE IMAGEM DE 

PARANAVAI LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 26.407.308/0001-40 
OBJETO  CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS 
ESPECÍFICAS, PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES, DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA INICIAL DO CONTRATO 04/04/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 04/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 13/03/2023 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 01/04/2024 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 03/04/2025 
DATA DO 4º ADITIVO (DE PRAZO) 03/07/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

04/07/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOME PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 129/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61.317.495 GLEICIANE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 
CNPJ DO CONTRATADO 61.317.495/0001-71 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 04/07/2025 a 04/07/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 129/2025 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

               PORTARIA Nº 155/2025 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor FERNANDO 

GOBETTI BATISTA DA SILVA, lotado no Cargo de AGENTE DE VIGILANCIA 
SANITARIA por força administrativa a cessar seu período de gozo de 
férias consecutivos a partir do dia 07/07/2025. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 04 dias do mês de julho de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 135/2025 

PROCESSO Nº 031/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE CAMISETAS 
PERSONALIZADAS, DESTINADAS AOS ALUNOS 
DO PROERD, E PARA OS FUNCIONÁRIOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ- PR. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  015/2025,  para  REGISTRO  DE  PREÇO,  PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 031/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa RIOLLI&LIMA 
UNIFORMES LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 50.583.738/0001-05, sediado(a) 
na Avenida Senador Souza Naves, n° 713, Loja, Centro, São João do Caiuá, PR, CEP 
87.740-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por SAMIR 
RIBEIRO DE LIMA, portador do CPF sob n° 065.124.159-65, residente e domiciliado na 
RUA DO AGRIMENSOR, N°170 - JARDIM UNIVERSIDADE I – CEP: 87203-286 - 
CIANORTE/PARANÁ, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS, DESTINADAS 
AOS ALUNOS DO PROERD, E PARA OS FUNCIONÁRIOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ- PR, especificado no Termo de Referência, anexo I 
do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025, que é parte integrante desta Ata 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 

06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Valor Máximo do Lote: R$ 10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais). 
 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 1 CAMISETA GOLA EM “V” TECIDO PV 
ANTIPELLING (65% POLIESTER 35% 
VISCOSE) 165 G/M2, ESTAMPA EM 
POLICROMIA FRENTE CONTENDO 6 
CORES, ESTAMPA NAS COSTAS. ESTAMPA 
DO BRASÃO MUNICIPAL NA MANGA 
DIREITA E DA POLÍCIA MILITAR NA 
MANGA DA ESQUERDA, NOS TAMANHOS 
PP/AO  EXG,  OU  SOB  MEDIDA  SE 
NECESSÁRIO. COR A DEFINIR. 

própria 
camiseta 

UND 250 21,50 5.375,00 

1 2 CAMISETA GOLA EM “V” TECIDO PV 
ANTIPELLING (65% POLIESTER 35% 
VISCOSE) 165 G/M2, ESTAMPA EM 
POLICROMIA FRENTE CONTENDO 6 
CORES, ESTAMPA NAS COSTAS, NOS 
TAMANHOS PP/AO EXG, OU SOB MEDIDA 
SE NECESSÁRIO. CORES A DEFINIR. 

própria 
camiseta 

UND 250 21,50 5.375,00 

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 
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A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 
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A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 
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O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
São João do Caiuá/PR, 04 de julho de 2025. 
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Edital de Convocação nº 039, de 04 de julho de 2025 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 211/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de demissão e o não atendimento a 
convocação do 69º colocado através do Edital nº 038/2025, e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 256/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de demissão e o não atendimento a 
convocação do 70º colocado através do Edital nº 038/2025, e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 260/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de demissão e o não atendimento a 
convocação do 71º colocado através do Edital nº 038/2025, e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 175/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 40 horas semanais em virtude de licença prêmio e o não atendimento a 
convocação da 25º colocada, convocada através do Edital nº 038/2025. 
 
Considerando o contido no Ofício nº 270/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 06 (seis) professoras com carga 
horária de 40 horas semanais em virtude de licença prêmio. 
 
Resolve: 
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Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Professor 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
72º Jacqueline de Barros Daniel 24/01/1995 
73º Fernanda da Silva Benettão 09/07/1996 
74º Joyce Crystina do Amaral Góes 23/10/1997 

 
Emprego Público: Professor 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
26º Cleide Aparecida Bocarite Dias 19/07/1973 
27º Marines Rosa Fernandes 14/05/1975 
28º Sandra Regina de Souza 20/06/1975 
29º Rosemeire Aparecida de Souza Marins 19/08/1978 
30º Luciana Oliveira Alves de Souza Aguero 14/09/1978 
31º Rosimeire Aparecida Quinupa de Oliveira 11/07/1980 
32º Patricia dos Santos 12/02/1982 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes 
horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) 
dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento);  
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g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do curso normal superior com complementação 
ou pedagogia com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação para os empregos de professor 20h e 40h; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
q) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I); 
r) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
s) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
t) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas (modelo Anexo 
IV): 
t1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
t2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
t3. carga horária do outro vinculo; 
t4. horário de trabalho do outro vinculo; 
t5. remuneração do outro vinculo.    
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u) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2025, 
ano base 2024 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
v) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
w) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “w” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
 
Art. 3º Pelo motivo da convocação citada no art. 1º, ser para contrato por tempo 
determinado e exclusivamente para suprir vacância de servidores de excepcional 
necessidade para continuidade do serviço público, não será contratado candidatos que 
estejam na condição de gestantes ou em gozo de licença maternidade, ficando os 
mesmos reclassificados em final de fila.  
  
Art. 4º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “v”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 5º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
 
Alto Paraná-PR., 04 de julho de 2025. 
 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 039/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 039/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 039/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 039/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 039/2025 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 



Edição - 19.818PUBLICAÇÃO LEGAL
14 Paranavaí, 05 a 07 de julho de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Edital de Convocação nº 040, de 04 de julho de 2025 
 
Modalidade: Concurso Público 
 
Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público Municipal, de 
acordo com os Editais de Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no 
Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 273/2025 da secretaria municipal de educação em virtude de 
exoneração de um motorista 40h, conforme Decreto nº 143/2025. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público 
Municipal, aberto pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário 
do Noroeste nº 19.170, do dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 
011/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 
15 à 18, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18 e em cumprimento ao Mandado 
de Segurança Cível do Processo nº 0000124-96.2024.8.16.0041, como segue: 
 
Cargo Público: Motorista 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
10º 626214 Wilson Honorio da Silva 04/02/1988 

 
Art. 2º Os(a) candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes 
documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2 
 

f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 

foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia da reservista militar (se homem); 
i) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
j) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
k) cópia do comprovante de residência atual; 
l) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a) 

(se houver); 
m) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
n) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
o) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
p) cópia do histórico escolar do ensino fundamental incompleto e CNH – Carteira 

Nacional de Habilitação “categoria D”; 
q) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 

Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da 
administração (documento original); 

r) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

s) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão 
de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
anexo I); 

t) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas 
(modelo anexo II); 

u) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

v) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV): 
v1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
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v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
v3. carga horária do outro vinculo; 
v4. horário de trabalho do outro vinculo; 
v5. remuneração do outro vinculo.    

w)  declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2025, ano base 2024; 

x) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

y) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que 
ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as 
cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé 
pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “y” atestado de saúde admissional, fica a 
cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do 
atendimento (consulta, etc) e comunicar os(a) candidatos(a). 
 
§ 3º Em relação ao documento solicitado na letra “x” número da agência, conta corrente 
ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A, caso os(a) candidatos(a) NÃO 
possuam conta corrente/salário junto ao Banco do Brasil S/A., os(a) mesmos(a) deverão 
retirar junto ao departamento de recursos humanos do município, a DECLARAÇÃO DE 
ADMISSÃO para apresentação junto a instituição bancária para abertura de conta. 
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, 
para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do 
município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 
2º, letras de “a” a “x”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, 
conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. Os(a) candidatos(a) aprovados(a) e convocados(a) no art. 1º deste Edital, 
caso desistam da nomeação, os(a) mesmos(a) se optarem por escrito dentro do prazo 
estipulado no caput deste artigo, serão reclassificados(a) na última posição da lista de 
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classificação, podendo serem novamente convocados(a) após esgotada a listagem de 
candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do concurso, conforme o 
disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR, 04 de julho de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 040/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de 

aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 

nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 040/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação 

e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do 

governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 040/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 040/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou 

função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 040/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
Declaração de Bens e Valores 

 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos 
e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação 
de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que 
possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual 
do Imposto de Renda. 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
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Edital de Convocação nº 041/2025 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado 
 

Convocar o candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado de acordo com os Editais de Processo 
Seletivo Simplificado nº 014/2023, anexo único do 
Decreto nº 245/2023 e Edital de Resultado Final nº 
004/2024, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, homologado pelo Decreto nº 024/2024 
e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil 
e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas da 
secretária municipal de assistência social, através do 
Ofício nº 089/2025-SMAS, e o não atendimento a 
convocação do 13º colocado através do Edital nº 
033/2025. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 014/2023, anexo único do Decreto nº 245/2023, cujo o resultado final foi 
divulgado através do Edital nº 004/2024 e homologado pelo Decreto nº 024/2024, 
ambos publicados no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Emprego Público: Cuidador Residente 40 horas 
Classificação Nome Data de Nascimento 

14º Lilian Cristina da Silva 06/10/1995 
 
Art. 2º O candidato deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munido dos seguintes 
documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento);  
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c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) carteira de trabalho e previdência social CTPS, original; 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, 

filhos(a) (se houver); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 

(se houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 

(se houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma ou histórico escolar de conclusão do ensino médio; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Fórum da 

Comarca), em que o candidato resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise 
da administração (documento original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

r) declaração assinada pelo candidato de que não tenha sido demitido em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o 
cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento (modelo anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo anexo II); 

t) declaração expressa do candidato relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, o candidato deverá apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
de acordo com o ítem 11.1.6, do Edital nº 014/2023 (modelo anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    
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c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) carteira de trabalho e previdência social CTPS, original; 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, 

filhos(a) (se houver); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 

(se houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 

(se houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma ou histórico escolar de conclusão do ensino médio; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Fórum da 

Comarca), em que o candidato resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise 
da administração (documento original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

r) declaração assinada pelo candidato de que não tenha sido demitido em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o 
cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento (modelo anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo anexo II); 

t) declaração expressa do candidato relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, o candidato deverá apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
de acordo com o ítem 11.1.6, do Edital nº 014/2023 (modelo anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.     
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v) declaração de bens e valores atualizada ou Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda 2024, ano base 2023; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do 
Brasil S/A;  

 
§ 1º As cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se 
estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente 
com fé pública.  
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste Edital para o comparecimento do candidato junto ao departamento de 
recursos humanos do município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da 
documentação exigida no art. 2º deste Edital, letras de “a” a “w”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2., 
do Edital nº 014/2023. 
 
Parágrafo único. O candidato aprovado e convocado no art. 1º deste Edital, caso desista 
da vaga, o mesmo se optar por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, 
será reclassificado na última posição da lista de classificação, podendo ser novamente 
convocado após esgotada a listagem de candidatos(a) para o referido cargo, dentro do 
prazo de validade do processo de PSS, conforme o disposto no ítem 11.1.8., do Edital nº 
014/2023, ficando a administração livre para a convocação do(a) próximo(a) candidato(a) 
aprovado no Edital nº 004/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

Alto Paraná-PR., 04 de julho de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 041/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 

RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação 

de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 

últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 041/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 

RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 041/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 

(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 041/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 

RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto 

a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais 
(   ) outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PRVEREADOR ARCÍDIO 

BORIN 
VEREADOR ARCÍDIO BORIN 

PODER LEGISLATIVO 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
Beneficiários: Jair Burdinhâo Pichini;  Carlos Alberto Marafon; Fernando Gobetti e  Célio da Silva. 
 
Valor unitário: R$ 1250,00 
 
Destino: Curitiba-PR. 
 
Finalidade: participação de curso de Técnica e Processo legislativo na Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná no dia 03 de julho de 2025. 
 
Período de afastamento: 2,5 dias. 
 

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, 04 de julho de 2025. 
 

Jair Burdinhão Pichini 
Presidente CM NAI PR 
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DECRETO N. º 46/2025 
 
Ementa: “

”

 
CONSIDERANDO

 
CONSIDERANDO

 
CONSIDERANDO

 
CONSIDERANDO

 
CONSIDERANDO

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. 

 
Art. 2º. 

 –
 –
Administração e Planejamento;
 –
Meio Ambiente e Turismo;
 –

 –

 –

 –
 –
 –          ESTADO DO PARANA 

                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
 –

 –

 –

 
Art. 3º. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Art. 6º.

 
Art. 7º.

ULISSES DE SOUZA 

ULISSES DE 
SOUZA:77293096968

Assinado de forma 
digital por ULISSES DE 
SOUZA:77293096968

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

DECRETO N. º  44/2025 
 

Ementa: “
Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Rural – 
COMDUR”.

DECRETA

Art. 1.º. Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Rural – COMDUR

I – GUILHERME DE OLIVEIRA MESTRINER

II- FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA

III- ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, 

Art. 2.º. Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Rural – COMDUR

I – JOSE FRANCISCO FERREIRA NETO

II – ANTONIO BATISTA TEIXEIRA

III – VANDERLEI DOS REIS SOARES

IV – ANA SILVIA TORMENA

V – CICERO TOME DE FARIAS

VI – VANIA VALERIO CONELHEIRO

Art. 3.º

ULISSES DE SOUZA 

ULISSES DE 
SOUZA:77293096968

Assinado de forma digital 
por ULISSES DE 
SOUZA:77293096968
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Portaria nº. 625/2025 
 

Concede Gratificação Especial a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 
 
Em conformidade com o ofício nº. 226/2025 – S. G. A. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 04-07-2025, a servidora pública municipal Marcia da Silva Gomes, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 7.***.641-*-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº. 
061.***.649-**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada pelo 
Decreto nº 001/2018, matricula nº 7820/2, gratificação especial para responder como Fiscal de 
Contratos e Atas de Registro de Preços junto a Secretaria de Viação e Obras Públicas do Município de 
Alto Paraná – Estado do Paraná, no valor de R$-638,47 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e 
sete centavos) mensais, em conformidade com as disposições contidas na seção VIII do artigo 16º, §§ 
1º e 2º inciso VII, da Lei Municipal nº 3.375/2022 e atualizado pela Lei Municipal nº 3.850/2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado a Portaria nº 077/2024 
do dia 31/01/2024. 
 
 Alto Paraná-PR., 04 de julho de 2025.  
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº. 626/2025 

 
Concede Gratificação Especial a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 
 
Em conformidade com o ofício nº. 226/2025 – S. G. A. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 04-07-2025, a servidora pública municipal Thais Aparecida Mulza, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 10.***.295-*-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº. 
080.***.819-**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada pelo 
Decreto nº 027/2024, matricula nº 211824-1 gratificação especial para responder como Fiscal de 
Contrato e Atas de Registro de Preços junto à Secretaria Geral da Administração, no valor de R$-
638,47 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos) mensais, em conformidade com as 
disposições contidas no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Municipal nº 3.375/2022 e atualizado pela Lei 
Municipal nº 3.850/2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado a Portaria nº 348/2025 
do dia 24-04-2025. 
 
 Alto Paraná-PR., 04 de julho de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 911/2025 
b) Licitação Nrº             :            6/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 03/07/2025 
e) Objeto Homologado  : Chamamento público objetivando o credenciamento de pessoas jurídicas para 

prestação de serviço de internamento/acolhimento de pessoa idosa desassistida 
pela família e/ou em situação de risco social e pessoal, com grau de dependência 
1. 

 
08.004.08.241.0008.2.051. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CASA PADRE EDUARDO DE TERRA RICA OBRA UNIDA DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE 
PAULO - CNPJ/CPF: 75.500.470/0001-13 
       
  LOTE 1 - Valor Total do Lote: 76.680,00 (setenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais) 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Internamento-acolhimento de até 2 pessoas idosas 
desassistidas pela família com e ou em situação de risco 
social e pessoal resultante de violação de com grau de 
dependência 1. 

Unidade 12 R$ 
6.390,00 

R$ 
76.680,00 

 

 
 
 

   

Valor Total Homologado: R$ 76.680,00(setenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais). 
 
 

 
Diamante do Norte, 03 de julho de 2025.  

 
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
AVISO DE ERRATA 

Referência: Concorrência Eletrônica nº 009/2025 
 
A Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí – Paraná, instituída pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, comunica a retificação relativa ao EDITAL DE LICITAÇÃO REFERENTE À 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 – Prestação do serviço de COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS ORGÂNICOS E RECICLÁVEIS e GERÊNCIA DE 
ECOPONTOS COM DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS, por meio da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no PNCP e no Diário 
do Noroeste, em 25/06/2025, para que surtam seus efeitos legais. 
 
ERRATA 
No item 4.6 do Edital, onde se lê: 
4.6. Junto com a proposta ajustada deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.6.1. PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS, devidamente assinada digitalmente pelo responsável 
legal da empresa proponente, em todas as suas folhas, contendo o nome completo, nº do RG e CPF, 
e a função que exerce na empresa. O orçamento detalhado (planilha) deverá ser apresentado contendo 
as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha geral de 
serviços elaborada pelo Município, sendo que os valores unitários não poderão ultrapassar os valores 
estimados na planilha base. As proponentes deverão apresentar o mesmo preço unitário para os 
serviços que possuírem a mesma descrição/código na planilha orçamentária. Os preços unitários e 
totais devem ser apresentados com arredondamento em 02 (duas) casas decimais; deve-se 
encaminhar a Planilha de Preços e Serviços em “.xls”, devidamente preenchida. Além disso, deverá 
apresentar a Composição do BDI. 
 
Leia-se: 
4.6. Apresentada a proposta ajustada, referente ao lote em que o licitante se sagrou vencedor, deverá 
ser apresentada Planilha de Custos e Formação de Preços, referente ao respectivo lote, em até 48 
(quarenta e oito horas), contadas da convocação pela comissão de contratação. 
4.6.1. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, devidamente assinada digitalmente pelo 
responsável legal da empresa proponente, em todas as suas folhas, contendo o nome completo, nº do 
RG e CPF, e a função que exerce na empresa. O orçamento detalhado (planilha) deverá ser 
apresentado contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na 
planilha geral de serviços elaborada pelo Município, sendo que os valores unitários não poderão 
ultrapassar os valores estimados na planilha base. As proponentes deverão apresentar o mesmo preço 
unitário para os serviços que possuírem a mesma descrição/código na planilha orçamentária. Os preços 
unitários e totais devem ser apresentados com arredondamento em 02 (duas) casas decimais; deve-
se encaminhar a Planilha de Preços e Serviços em “.xls”, devidamente preenchida. Além disso, deverá 
apresentar a Composição do BDI. 
4.6.2. O prazo para apresentação da Planilha de Custos e Formação de Preços poderá ser prorrogado 
mediante solicitação justificada, ou a critério da comissão de contratação. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE JULHO DE 2025. 
 

THAÍS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
AVISO DE ERRATA 

Referência: Concorrência Eletrônica nº 009/2025 
 
A Diretoria Especial de Compras do Município de Paranavaí – Paraná, instituída pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, comunica a retificação relativa ao EDITAL DE LICITAÇÃO REFERENTE À 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 – Prestação do serviço de COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS ORGÂNICOS E RECICLÁVEIS e GERÊNCIA DE 
ECOPONTOS COM DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS, por meio da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no PNCP e no Diário 
do Noroeste, em 25/06/2025, para que surtam seus efeitos legais. 
 
ERRATA 
No item 4.6 do Edital, onde se lê: 
4.6. Junto com a proposta ajustada deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.6.1. PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS, devidamente assinada digitalmente pelo responsável 
legal da empresa proponente, em todas as suas folhas, contendo o nome completo, nº do RG e CPF, 
e a função que exerce na empresa. O orçamento detalhado (planilha) deverá ser apresentado contendo 
as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha geral de 
serviços elaborada pelo Município, sendo que os valores unitários não poderão ultrapassar os valores 
estimados na planilha base. As proponentes deverão apresentar o mesmo preço unitário para os 
serviços que possuírem a mesma descrição/código na planilha orçamentária. Os preços unitários e 
totais devem ser apresentados com arredondamento em 02 (duas) casas decimais; deve-se 
encaminhar a Planilha de Preços e Serviços em “.xls”, devidamente preenchida. Além disso, deverá 
apresentar a Composição do BDI. 
 
Leia-se: 
4.6. Apresentada a proposta ajustada, referente ao lote em que o licitante se sagrou vencedor, deverá 
ser apresentada Planilha de Custos e Formação de Preços, referente ao respectivo lote, em até 48 
(quarenta e oito horas), contadas da convocação pela comissão de contratação. 
4.6.1. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, devidamente assinada digitalmente pelo 
responsável legal da empresa proponente, em todas as suas folhas, contendo o nome completo, nº do 
RG e CPF, e a função que exerce na empresa. O orçamento detalhado (planilha) deverá ser 
apresentado contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na 
planilha geral de serviços elaborada pelo Município, sendo que os valores unitários não poderão 
ultrapassar os valores estimados na planilha base. As proponentes deverão apresentar o mesmo preço 
unitário para os serviços que possuírem a mesma descrição/código na planilha orçamentária. Os preços 
unitários e totais devem ser apresentados com arredondamento em 02 (duas) casas decimais; deve-
se encaminhar a Planilha de Preços e Serviços em “.xls”, devidamente preenchida. Além disso, deverá 
apresentar a Composição do BDI. 
4.6.2. O prazo para apresentação da Planilha de Custos e Formação de Preços poderá ser prorrogado 
mediante solicitação justificada, ou a critério da comissão de contratação. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE JULHO DE 2025. 
 

THAÍS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2025-PML 

PROCESSO Nº. 112/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para eventual aquisição de bolas em E.V.A, para atender as necessidades da Secretaria 
municipal de Educação e Cultura, do município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo 
de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 24 de julho de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 71.665,00 (setenta e um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 03 de julho de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de SÃO CARLOS DO IVAÍ, convida os interessados a apresentarem proposta na dispensa 
de licitação (dispensa por limite (art. 75, II)), cujo recebimento ocorrerá na forma Eletrônico (via email). OBJETO: Aquisição de 
materiais de chaveiro e serviços associados; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9299,3;  MODALIDADE: dispensa por limite (art. 
75, II) Eletrônico (via email) n° 43/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; : ; RECEBIMENTO DE 
LANCES: Das 09h00m às 14h00m do dia 10/07/2025; LOCAL DE RECEBIMENTO DE LANCES: 
licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. SÃO CARLOS DO IVAÍ, 04 de julho de 2025 Lucinete Cristina de Souza Elvira - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

  

   

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2025 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N°. 01.002/2025 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo 
Seletivo Simplificado, visando à contratação de pessoal por 
tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
 A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado do Município de Mirador, Estado 
do Paraná, por meio de seu Presidente que a presente subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com 
a Constituição Federal, Lei Municipal nº. 0589/2022, e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização do presente 
Processo Seletivo Simplificado nº. 01.002/2025, sob o regime especial, para suprir em 
caráter temporário o cargo Professor 20 hs e Professor 40hs. 

 

1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado Nº. 01.002/2025, destina-se à contratação de 
pessoal por prazo determinado para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público da Secretaria Municipal de Educação do Município de Mirador, nos termos 
do inciso IX do Art. 37, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº. 0589/2022. 
1.2. O processo seletivo simplificado tem caráter eliminatório e classificatório, 
compreendendo análise de títulos referente à escolaridade, aperfeiçoamento profissional 
e tempo de serviço. 
 
2. DA ENTIDADE EXECUTORA DA SELEÇÃO 
 
2.1. O Processo Seletivo Simplificado Nº. 01.002/2025, será organizado e conduzido pela 
Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão composta por representantes 
dessa Secretaria, nomeados pelo Decreto nº. 058/2025.  

2.2. A Comissão ficará incumbida da realização da inscrição e contagem de pontos dos 
candidatos, obedecendo aos critérios e prazos constantes neste Edital. 

 

3 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

   

 

3.1. As contratações serão efetuadas na forma de regime especial de trabalho, pelo prazo 
de 06 (seis) meses, necessários à execução do trabalho objeto da contratação, podendo 
ser prorrogado a critério da Administração por quantas vezes forem necessárias, não 
podendo ultrapassar o limite de 02 (dois) anos. 
 
4 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
4.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho, vinculado ao Regime Geral da Previdência. 
 
5 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO MENSAL E A CARGA 
HORÁRIA 
5.1. A Função, Formação, número de vagas, lotação, vencimento mensal e a carga horária 
a ser contratada através deste processo seletivo simplificado será a seguinte: 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

REQUISITOS 
PARA 

PROVIMENTO 

Nº. DE 
VAGAS 

Lotação SALÁRIOS CARGA HORÁRIA 
MENSAL/SEMANAL 

PROFESSOR Curso de nível 
superior de 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia ou 

Curso Normal 
Superior 

(Magistério 
Superior), ou 

Curso superior de 
licenciatura plena 
acompanhado de 

magistério, 
formação mínima 
em nível médio na 

modalidade 
normal 

01 Secretaria 
Municipal 

de 
Educação 

2.283,28 100/20 horas 

PROFESSOR Curso de nível 
superior de 

Licenciatura Plena 
em Pedagogia ou 

Curso Normal 
Superior 

(Magistério 
Superior), ou 

Cadastro 
de 

Reserva 

Secretaria 
Municipal 

de 
Educação 

4.566,56 
 

200/40 horas 
   

 

Curso superior de 
licenciatura plena 
acompanhado de 

magistério, 
formação mínima 
em nível médio na 

modalidade 
normal 

 
5.2.  As atribuições sumárias do Cargos/Funções de que trata este Edital são as seguintes: 
 

CARGO ATRIBUIÇÕES 
 
 
 
PROFESSOR 
100/20 horas 
200/40 horas 

a) executar tarefas inerentes à área de Educação;  
b) participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-
Pedagógico do estabelecimento de ensino, construído de forma coletiva; 
c) elaborar seu Plano de Trabalho Docente, desenvolver as atividades de 
sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo 
aluno; 
d) promover o processo de recuperação concomitante de estudos e notas 
para os alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e 
aprendizagem, no decorrer do período letivo; 
e) assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra tratamento 
discriminatório em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero e 
orientação sexual, de credo, ideologia, condição sócio-cultural, entre 
outras; 
f) viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na 
escola, respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as 
peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; 
g) propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente da 
cidadania; 
h) zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer 
irregularidade à equipe pedagógica; 
i) cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e 
horas-atividade estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 
j) comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho 
ordinárias que lhe forem atribuídas e nas extraordinárias, quando 
convocado; 

   

 

k) zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, 
funcionários e famílias;  
l) manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus 
colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da 
comunidade escolar; 
m) atender as crianças que lhes forem confiadas durante o expediente 
com carinho, dedicação e senso de responsabilidade; receber e entregar 
diariamente as crianças para pais ou responsáveis; 
n) planejar e preparar materiais para atividades recreativas como; jogos, 
brincadeiras livres e em grupos orientando as crianças para o 
companheirismo, liderança e interação social; 
o) cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar. 
p) executar quando na Educação Infantil,  todas as atividades de educar 
e cuidar das crianças, inclusive em relação à sua higiene pessoal; 
q) desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis para atingir os fins 
educacionais da escola e do centro de educação infantil e ao processo de 
ensino-aprendizagem; 
r) participar de atividades cívicas, sociais, culturais, recreativas e 
esportivas; 
s) participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais 
de reuniões de conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas 
e outras atividades da Unidade de Ensino que exijam decisões coletivas; 
t) participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, 
capacitações, cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos, 
ofertados ou não pelo Órgão Superior; 
u) acompanhar, orientar e avaliar estagiários; e zelar pela integridade 
física, higiênica, mental e moral do aluno; 
v) realizar atividades que envolvem o cuidar, o educar e o brincar em um 
processo de interação, considerando as especificidades de cada faixa 
etária; 
w) executar outras atribuições afins. 
 

 
6 - DAS INSCRIÇÕES E DOS TÍTULOS 
6.1. As Inscrições deverão ser feitas através do Site da Prefeitura Municipal de 
Mirador no www.mirador.pr.gov.br devendo anexar os títulos e documentos pessoais 
digitalizados de forma legível no momento da inscrição, no prazo descrito no ITEM 6.2. 
 

6.2. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº. 001/2023. 

   

 

Etapas Data Horário / local 

Publicação do Edital 05/07/2025 Jornal Diário do Noroeste 

Impugnação do Edital  05/07/2025 

a 

08/07/2025 

até 12h00 através do e-mail: 

pss2025@mirador.pr.gov.br 

Publicação do Resultado e 

análise do Recurso do Edital 

09/07/2025 Jornal Diário do Noroeste 

Período de inscrição e anexar 

títulos e documentos 

09/07/2025 

a 

13/07/2025 

Das 08:00 hs do dia 

09/07/2025 até as 23:59 hs do 

dia 13/07/2025 no site 

www.mirador.pr.gov.br 

Publicação Resultado 

Preliminar da análise 

Curricular 

 15/07/2025 Jornal Diário do Noroeste 

Interposição de Recurso do 

resultado preliminar – prazo 

final 

15/07/2025 

a 

16/07/2025 

até 17h00 através do e-mail: 

pss2025@mirador.pr.gov.br 

Publicação do Resultado da 

análise do recurso contra o 

resultado preliminar  

18/07/2025 Jornal Diário do Noroeste 

Resultado Final 19/07/2025 Jornal Diário do Noroeste 

 
6.3. São requisitos para a inscrição: 
6.3.1. Ter nacionalidade brasileira; 
6.3.2. Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
6.3.3. Ter formação de nível superior, para os Cargos oferecidos neste Edital;  

   

 

6.3.4. Os títulos e documentos pessoais deverão ser anexados no ato da inscrição de 
forma legível, diretamente no site do Processo Seletivo; (a certificação da veracidade e 
autenticidade dos documentos serão atestados no ato da convocação do candidato, sob 
pena de desclassificação e responder pelo crime de falsidade). 
6.3.5. A inscrição para cada prova de títulos deve ser realizada separadamente. 
6.4. Não serão cobradas taxas aos candidatos. 
 
7. DA PROVA DE TÍTULOS 
7.1. A Apuração da pontuação dos Títulos dos candidatos inscritos será realizada no dia 
14 julho de 2025, no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, pela Comissão Especial 
do Processo Seletivo Simplificado, constituída e designada para este fim. 
7.2. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
Nº.01.002/2025, será utilizado critério de titulação referente à escolaridade, 
aperfeiçoamento profissional e tempo de serviço.  
7.3. Para fins de avaliação a que se refere o item 7.1, o candidato no ato da inscrição 
anexará os títulos no site do Município. 
7.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, e será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.5. Para o Cargo de Professor serão computados os títulos conforme tabela a seguir:  
 

Professor  
100/20 horas e 100/40 horas. 

 
 

ALÍNEA 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

QUANTIDAD
E DE 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
MÁXI
MO 

(PONT
OS) 

A Pedagogo - Nível superior completo 
– LP. 01 35 35 

 
 

B 

Certificado de Pós Graduação 
(lato sensu)  
Na área pertencente/educação 
com no mínimo e  360 horas. 

02 05 10 

 
C 

Certificado de Mestrado na área 
pertencente à função pretendida 

01 30 30 

 
D 

b) Declaração de Mestrado stricto 
sensu, com 75% mínimo 75% 

                                                          
 

 
 

   

 

(setenta e cinco por cento) 
concluído do Curso devidamente 
reconhecido pelo CNE/MEC 
(máximo 1 curso). 

         01 15 15 

 
E 

 

Certificados de Curso/capacitação 
na área do cargo pretendido 
devidamente registrados pela 
instituição formadora, legalmente 
autorizada, contendo carga horária e 
conteúdos ministrados. Atribui-se 
2,50 (dois vírgula cinquenta décimos) 
para cada curso específico do cargo 
com carga horária igual ou superior a 
50 horas realizado (máximo 2 
cursos), e data de emissão do 
certificado dentro dos últimos 05 
(cinco) anos. 

 

02 
 

2,50 
 

 
5,00 

 

D TEMPO DE SERVIÇO (Período de 
01/01/2020 a 31/12/2024. 

Tempo de serviço em função 
prevista neste edital, na rede de 
ensino privada em regime celetista, 
e em outras redes públicas de 
ensino (com registro em carteira de 
trabalho ou declaração devidamente 
reconhecida firma).  

até 5 anos 1,00 5,00 

 
TOTAL DE PONTOS 

 
100 

 
  7.6. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais contém o início    
  e o término do período, bem como a carga horária do curso. 
7.7. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste 
Edital. 
7.8. Os títulos e documentos anexados ilegíveis ou faltando partes serão 
desconsiderados, não cabendo nova juntada após o termino do prazo de inscrição.  

   

 

7.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
7.10. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados na esfera 
de atuação do cargo a ser contratada, para fins de avaliação serão utilizados os critérios 
de desempate constantes do Item 8 deste Edital para fins de classificação. 
7.11. Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, 
sendo responsabilizado civil e criminalmente.  
7.12 
. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município, Jornal Diário do Noroeste no endereço eletrônico 
(www.diariodonoreste.com.br), no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Mirador no endereço eletrônico (www.mirador.pr.gov.br), e no mural da Prefeitura 
Municipal de Mirador. 
7.14. A comprovação dos títulos se dará da seguinte forma: 
a) Pós-Graduação lato sensu e stricto sensu: 
I - Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de pós-graduação lato sensu, em nível 
de Especialização, acompanhado de Histórico Escolar emitido por Instituição de Ensino 
Superior – IES devidamente credenciada, de acordo com as exigências legais específicas 
do período de realização do respectivo curso; 
II - Diploma ou Ata de Defesa de curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de 
Mestrado, devidamente reconhecido pelo Conselho Nacional de Educação do Ministério 
da Educação – CNE/MEC, acompanhado de Histórico Escolar de acordo com as exigências 
legais específicas do período de realização do respectivo curso; 
b) Experiência Profissional – Tempo de Serviço: 
I - Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS: versão digital e/ou física, original 
e cópia das páginas da foto e da qualificação civil do empregado e do(s) contrato(s) de 
trabalho, para tempo de serviço prestado em regime celetista em instituição de ensino 
regular da rede particular autorizada pelo Estado e regulamentada por lei; 
II - Declaração, certidão, portaria, contrato de trabalho, contrato em regime especial 
(CRES) ou dossiê histórico-funcional: original e cópia de documento oficial emitido por 
instituição pública de ensino, com CNPJ, assinatura do responsável pelo setor de pessoal; 
III - quando a somatória final de todos os títulos do tempo de serviço ainda resultar em 
fração igual ou superior a 6 (seis) meses, esta será convertida em um ano completo para 
fins de pontuação; 
IV - o tempo de serviço em estágio de aprendizagem, estágio profissional supervisionado 
ou monitorado, atividade voluntária, cargo comissionado ou como bolsista não será 
aceito e não deverá ser informado; 

   

 

V - será pontuado o tempo de serviço entre 1.º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2024, desde que não corresponda a períodos de tempo de afastamento sem efetivo 
exercício, como licença sem vencimentos e suspensões administrativas, sendo 1,0 (um) 
ponto para cada ano trabalhado, até o limite de 5,00 (cinco) pontos, na função ou cargo 
de professor em instituições de ensino regular autorizadas pelo Estado e regulamentadas 
por lei, sejam elas públicas ou privadas; 
VI - o candidato deve informar o dia, mês e ano do início e do fim do(s) período(s) 
trabalhado(s), para fins de contagem de tempo de serviço; e 
VII - o tempo trabalhado em mais de um emprego/cargo no mesmo período será 
considerado uma única vez e, caso o candidato venha a informar, o tempo paralelo será 
desconsiderado automaticamente; 
VII - Documentos emitidos pela internet somente terão validade se contiverem 
autenticação digital para verificação da validade. 
 
8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
8.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) o de maior idade; 
b) sorteio. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
9.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo 
Simplificado, poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos ao Prefeito Municipal e os demais recursos 
dirigidos ao Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado; 
b) constem obrigatoriamente no requerimento do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, cargo para a qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja digitalmente apresentado; 
9.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido no item 
6.2. do cronograma de execução do processo seletivo simplificado nº. 01.002/2025. 
9.4. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
9.5. Os recursos deverão ser interpostos através do e-mail: 
pss2025@mirador.pr.gov.br;  

   

 

 
10. DO RESULTADO FINAL 
10.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro 
dia útil após a divulgação do julgamento dos recursos, se houver. 
 
11. DA CHAMADA 
11.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação 
do resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da 
Divisão de Recursos Humanos do Município de Mirador - Paraná. 
11.2. O candidato deverá no ato da apresentação, apresentar os documentos originais 
e/ou autenticados para fim de certificação da autenticidade dos documentos anexados 
no ato da inscrição; 
11.3. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, 
implicará na sua desclassificação. 
11.4. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato 
desistente. 
11.5. O candidato que se fizer representar por procuração deverá apresentar 
instrumento procuratório específico (cópia autenticada e com reconhecimento de firma).  
 
12. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
12.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotos 3x4, 
recentes e cópia dos seguintes documentos: 
I – Carteira de identidade. 
II – CPF; 
III - PIS/PASEP; 
IV – Título de eleitor, com comprovante de votação nas últimas eleições; 
V – Carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – Certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – Atestado de saúde fornecido por médico do trabalho, para comprovar aptidão física 
e mental para o emprego; 
VIII – Comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - Certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade e cópia do Cartão do 
CPF do(s) filho(s) dependentes; 
X – Carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 
XI - Certidão negativa para fins civis – emitida pelo Cartório Criminal da Comarca de 
onde reside; 

   

 

XII – Declaração de bens e valores com firma reconhecida. OBS: Caso não possua bens 
em seu nome apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores em 
seu nome, também com firma reconhecida;  
XIII – Cópia de Certificado de Conclusão de Curso e/ou Cópia do Diploma;     
XIV – Declaração de que não foi demitido por justa causa; 
XV - Comprovante de imunização SARS COVID19;    
XVI – Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo Público também 
com firma reconhecida; 
XVII -  Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 
da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
XVIII - Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva 
há mais de 05 (cinco) anos; 
12.2. Caso ocupe cargo em outro Órgão Público, deverá apresentar também Certidão 
expedida pelo órgão Empregador contendo; O CARGO OCUPADO, A CARGA 
HORARIA, O VINCULO JURIDICO DO CARGO, DIAS E HORARIOS, EM QUE 
EXERCE SUAS FUNÇÕES, REMUNERAÇÃO DO CARGO.    
12.3. Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual 
imediata e da necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata 
classificada que apresentar-se em estado gestacional, ao ser convocada para assumir a 
vaga temporária será reclassificada tendo seu nome deslocado para o final de lista uma 
única vez. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
13.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo Simplificado e Assessoria Jurídica do Município; 
13.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
13.3. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer dentro do prazo de validade do presente processo, de 
acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
13.4. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 1 (um) ano, contado 
a partir da data de publicação da classificação final, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período no interesse da Administração Pública. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, em 04 de julho de 2025. 
 

Fabiana Teixeira 
    Presidente da Comissão 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 48/2025 - ID 212 

 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATANTE: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA  
CNPJ: 77.310.589/0017-16 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA, COLHEDORA DE FORRAGENS E VAGÃO 
FORRAGEIRO CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 
VALOR:  R$ 419.800,00 (quatrocentos e dezenove mil e oitocentos reais) 
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses a contar da data de assinatura do mesmo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.: 10.002.0020.0608.0015.2076.344.90.52.00.00 – 01001 - Recursos 
ordinários livres – exe. Cor – R$ 100.000,00. E 10.002.0020.0608.0015.2076.344.90.52.00.00 – 01049 
- Alienações de ativos – exe. ant. – R$ 319.800,00. 
 
 

Paraíso do Norte, 27 de junho de 2025. 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda 

Carlos Eduardo Maronez Ganzaroli 
CONTRATADA 

 

 
 
 
 
 

Fabio Luiz Cardoso Borba 
Diretor Depto Agricultura Meio Ambiente e 

Fomento 
GESTOR 

 

  

 
 

Cassuel Carvalho Castilho 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 627/2025 

 
Concede gratificação especial e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022 e; 
 
Em conformidade com o ofício nº. 226/2025 – S. G. A. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 04-07-2025 a servidora pública municipal, Vanessa Aparecida Paglia, 
portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 9.***.992.*-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
070.***.669.**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada pelo 
Decreto nº 027/2024, matricula nº 211823-1, gratificação especial para além de suas atribuições, ficar 
responsável para Administrar e Controlar o Consumo de Combustível pelo Sistema de Frotas do 
município, no valor de R$-638,47 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e sete centavos) mensais, 
em conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção V, da Lei Municipal nº 3.375/2022 e 
atualizado pela Lei Municipal nº 3.850/2025. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado a Portaria nº 539/2025 
do dia 06 de junho de 2025. 
 
 Alto Paraná-PR., 04 de julho de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
                        Praça Rui Barbosa, nº 213 – Fone (44) 3447-1298 
                              CEP: 87.750-031 - Alto Paraná - Paraná 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br  

 

  PORTARIA Nº 23/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme dispositivos das Leis Municipais nº 3.529/2022 e 2.325/2012, RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder a servidora Rubia Maria Regueira Pinto de Souza, matrícula nº 709, férias 
regulamentares no período de 7/7/2025 a 11/7/2025. 

Parágrafo único. Período aquisitivo de 22-10-2023 a 21-10-2024. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 4 de julho de 2025. 
 
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024 
 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA COMERCIO DE COMBUSTIVEL N. 
T. T. LTDA.  

 
Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa 
COMERCIO DE COMBUSTIVEL N.T.T. LTDA - CNPJ 07.523.278/0001-92, com 
sede na Avenida Paraná, nº 201, Bairro Centro Cidade de Planaltina do Paraná , Estado 
do Paraná – CEP 8 7 . 8 6 0 - 0 0 0 , neste ato representado pelo senhor Rafael Alencar 
Torrezan portador do CPF 031.556.819-42 e da Cédula de Identidade 6.818.202-6 
SESP/PR, doravante denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo 
Aditivo, com fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente 
instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto da presente prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
151/2024 - Registro de Preços para contratação de empresa especializada objetivando 
o fornecimento futuro e parcelado de combustíveis (Gasolina, Diesel comum, Diesel S-
10 , etanol e arla), destinados aos veículos que compõem e/ou irão compor a frota 
municipal, através das secretarias municipais e demais órgãos do Município de 
Planaltina do Paraná, pelo prazo de 12 (doze) meses; conforme descritos e especificados 
no Anexo I deste instrumento convocatório. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada  até 5 de Julho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, conforme art. 
84 da Lei n°14.133/21, contado a partir da publicação de seu extrato”.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
3. DAS QUANTIDADES E VALORES: 
  
As quantidades e valores, encontram-se especificados na Ata de Registro de Preços 
n°151/2024 oríunda do Pregão 20/2024.  
 
LOTE 1:  

Descrição Unidade Valor Total Máx. Estimado. 
(R$) 

Marca/Espec. 

Gasolina L R$ 500.000,00 Rodoil 
  TOTAL:  
Percentual de desconto sobre o valor unitário da Tabela da Agência Nacional do 
Petróleo (ANP): 0,01% 

LOTE 2:  
Descrição Unidade Valor Total Máx. Estimado. 

(R$) 
Marca/Espec. 

Etanol L R$ 25.000,00 Shell 
  TOTAL:  
Percentual de desconto sobre o valor unitário da Tabela da Agência Nacional do 
Petróleo (ANP): 0,01% 

LOTE 3:  
Descrição Unidade Valor Total Máx. Estimado. 

(R$) 
Marca/Espec. 

 Óleo Diesel S500 L R$ 800.000,00 Vibra 
  TOTAL:  
Percentual de desconto sobre o valor unitário da Tabela da Agência Nacional do 
Petróleo (ANP): 0,01% 

LOTE 4:  
Descrição Unidade Valor Total Máx. Estimado. 

(R$) 
Marca/Espec. 

Óleo Diesel S10 
Aditivado 

L R$ 1.200.000,00 Vibra 

  TOTAL:  
Percentual de desconto sobre o valor unitário da Tabela da Agência Nacional do 
Petróleo (ANP): 0,01% 

LOTE 5: LOTE 5 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Arla L 600 R$ 3,39 R$ 2.034,00 Ecobril 
   TOTAL: R$ 2.034,00  
Percentual de desconto: 3%. 

 
Destaca-se, ainda, que os preços registrados foram analisados e considerados compatíveis 
com os praticados no mercado, tendo como principal parâmetro de referência a tabela 
divulgada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 
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órgão responsável por regulamentar, acompanhar e divulgar semanalmente os preços 
médios praticados nos postos de combustíveis em todo o território nacional. 
 
A adoção da tabela da ANP como base comparativa visa garantir a economicidade, a 
transparência e a vantajosidade para a Administração Pública, nos termos do que dispõe 
a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao controle e atualização 
periódica dos preços de itens sujeitos à oscilação de mercado, como é o caso dos 
combustíveis. 
 
Portanto, atesto que os preços registrados na presente ata estão em consonância com os 
valores de mercado atualizados, observando-se os dados mais recentes disponíveis na 
base de preços da ANP e serão alterados conforme as variações da referida planilha.  
 
Valendo ressaltar que os percentuais de desconto presentes na ata se manterão os mesmos, 
sendo aplicados os descontos sobre os valores unitários da Tabela da Agência nacional 
do Petróleo (ANP). 
 
5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
As dotações orçamentárias seguem em anexo nos autos do processo. 
 
6. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
6.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
7. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
7.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/, bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 04 de Julho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO  
 

 
 LICITANTE DETENTORA: 
 

_________________________________________ 
COMERCIO DE COMBUSTIVEL N.T.T LTDA – CNPJ: 07.523.278/0001-92  

Rafael Alencar Torrezan CPF 031.556.819-42 
RG nº 6.818.202-6 SESP/PR  
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  DECRETO Nº 5.824 

            De 04 de julho de 2025 
 

Autorização para abertura de Crédito Adicional Especial na 
LOA/2025 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.820 DE 01 DE JULHO DE 2025. 

 
       DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$36.126,95 (trinta e seis 
mil, cento e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos), segundo as 
seguintes classificações orçamentárias: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiências  
08.001.08.242.0023. Assistência Social Geral  
08.001.08.242.0023.1.304 Equipamento e Material Permanente a APAE 

– Emenda 203800002/2023 - Investimentos  
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 1018.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019 

 
 

23.155,70 
08.001.08.242.0023.2.092 Aquisição de Material a APAE – Emenda 

203800002/2023 - Custeio 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1018.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - 
(Inciso II do Art. 166-A)  

 
12.971,25 

 
TOTAL DO CRÉDITO  36.126,95 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante a utilização de superávit financeiro da seguinte 
fonte: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO: 
 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
1018.12.99.00.00(3018) Emendas Individuais Impositivas - 

transferência com finalidade definida - 
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(Inciso II do Art. 166-A – C/C 82.923-4 – Bco 
Brasil - SIGTV 

12.971,25 

1018.12.99.00.00(3018) 1018.12.99.00.00 - Emendas Individuais 
Impositivas - transferência com finalidade 
definida - (Inciso II do Art. 166-A – C/C 
82.924-2 – Bco Brasil - SIGTV 

 
 
 

23.155,70 
 

TOTAL DO SUPERÁVIT 36.126,95 
 

TOTAL DO CRÉDITO  36.126,95 
 

  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 04 de julho 
de 2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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  DECRETO Nº 5.825 
            De 04 de julho de 2025 
 

Autorização para abertura de Crédito Adicional suplementar na 
LOA/2025 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.821 DE 01 DE JULHO DE 2025. 

 
       DECRETA: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 
um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$720.262,79 
(setecentos e vinte mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta e nove 
centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para 
o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal 

de Assistência Social 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGD Suas Portaria MDS 337/2011 (3% 

Conselho de Assistência Social) 
2.017,50 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1007.03.04.01.03(3945) SÃO JOÃO DSIGTV ESTR3 - ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
150.898,56 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 1007.03.04.01.03(3945) SÃO JOÃO DSIGTV ESTR3 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

90.394,29 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 1007.03.04.01.03(3945) SÃO JOÃO DSIGTV ESTR3 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

129.000,00 

08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às 
Famílias 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1017.12.99.00.00(3017) Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 

E.C. 100/2019) 
100.728,34 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 1017.12.99.00.00(3017) Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 
E.C. 100/2019) 

100.000,00 

08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 

 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 934.09.06.05.00(33934) Bloco de Financiamento da Proteção 
Social Básica (SUAS) 

8.907,54 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 900.09.06.05.05 (3900) INCENTIVO AO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA – FIPAR - FUNDO DO 
IDOSO 

17.644,03 

Fonte 1011.09.06.05.19(3946) PROJETO VIAJA MAIS 60 - FASE II 25.170,91 
Fonte 1011.09.06.05.19(3947) PROGRAMA CUIDA MAIS PARANA 65.506,40 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, Ampliação e Reequipamento 

do CRAS – Direcionamento Criança 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 1017.12.99.00.00(3017) Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 
E.C. 100/2019) – Conta Corrente nº 
83.655-9 – Bco do Brasil 

29.995,22 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 720.262,79 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo 

presente Decreto, far-se-á mediante  Superávit Financeiro das 
seguintes fontes: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 900.09.06.05.05(3900) INCENTIVO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA – 

FIPAR - FUNDO DO IDOSO  
17.644,03 

Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGD Suas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de 
Assistência Social) 

2.017,50 

Fonte 934.09.06.05.00(33934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 83.951-5  

8.907,54 

Fonte 1007.03.04.01.03(3945) SÃO JOÃO DO CAIUÁ - SIGTV ESTR3 - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – C/C 78.262-8 

370.292,85 

Fonte 1011.09.06.05.19(3946) PROJETO VIAJA MAIS 60 - FASE II – C/C 89.305-6 25.170,91 
Fonte 1011.09.06.05.19(3947) PROGRAMA CUIDA MAIS PARANA – C/C 89.285-8 65.506,40 
Fonte 1017.12.99.00.00(3017) Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 200.728,34  
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100/2019) – Conta Corrente nº 83.654-0 – Bco do 
Brasil 

Fonte 1017.12.99.00.00(3017) Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 
100/2019) – Conta Corrente nº 83.655-9 – Bco do 
Brasil 

29.995,22 

 
TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO 720.262,79 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 720.262,79 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 04 de 
julho de 2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1268/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO - POR LOTE 

EXCLUSIVO MPE’s - LOCAL 
 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, DO TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
LOTE, e que a abertura se dará no dia 22/07/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: 
https://www.licitanet.com.br, Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA AUTO ELÉTRICA DE CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO 
ÔNIBUS, MAQUINAS PESADAS, TRATORES E VEÍCULOS LEVES UTILITÁRIOS 
AMBULÂNCIAS E VANS COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS COM BASE NA TABELA TRAZ 
VALOR PARA VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – 
CONFORME ANEXO I.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado 
Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento 
de Administração – Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada 
na plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do 
Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 04 de julho de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 0150/2025 
 

SÚMULA: “Substituir Interinamente no Cargo de 
Secretário Municipal de Administração por motivo 
de Licença Maternidade a Secretaria Juliana 
Debora da Silva dos Santos”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Restruturação 
da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 

RESOLVE 
Art. 1º. – Designar a partir do dia 02 de julho de 2025, o Agente Político Senhor FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, para substituir interinamente no cargo de Secretário 
Municipal de Administração, em razão da substituição da Senhora JULIANA DEBORA 
DA SILVA DOS SANTOS, por motivo de Licença Maternidade, conforme Portaria 
149/2025 de 03 de julho de 2025. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Secretária encontram-se disposta no Art. 17. E 
especificamente do Cargo de Secretária Municipal de Administração, encontram-se 
dispostas no Artigo 28 da Lei Municipal nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura 
Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 
 
 Art. 3º. – O Agente Político Senhor FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN acumulará 
o cargo de Secretário juntamente com as funções de PREFEITO, e não terá alterações 
nos seus subsídios de PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, conforme a Lei Municipal 
nº. 343/2016, de 06 de abril de 20016, em razão da acumulação interinamente no cargo de 
Secretário de Municipal de Administração. 

 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de julho de 2025.  
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN    
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2025 - ID 213 

 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATANTE: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 44.382.621/0001-52 
CNPJ: 44.382.621/0001-52 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA, COLHEDORA DE FORRAGENS E VAGÃO 
FORRAGEIRO CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 
VALOR:  R$ 51.950,00 (cinquenta e um mil novecentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses a contar da data de assinatura do mesmo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.: 10.002.0020.0608.0015.2076.344.90.52.00.00 – 01001 - Recursos 
ordinários livres – exe. Cor – R$ 100.000,00. E 10.002.0020.0608.0015.2076.344.90.52.00.00 – 01049 
- Alienações de ativos – exe. ant. 
 
 

Paraíso do Norte, 27 de junho de 2025. 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
LCM Industria de Equipamentos Ltda 

Lucas Cristiani Mendes 
Contratada 

 
 

 
 
 
 
 

Fabio Luiz Cardoso Borba 
Diretor Depto Agricultura Meio Ambiente e 

Fomento 
GESTOR 

 

  

 
 

Cassuel Carvalho Castilho 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

 

Página 1 de 1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2025 - ID 213 

 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATANTE: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 44.382.621/0001-52 
CNPJ: 44.382.621/0001-52 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA, COLHEDORA DE FORRAGENS E VAGÃO 
FORRAGEIRO CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 
VALOR:  R$ 51.950,00 (cinquenta e um mil novecentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses a contar da data de assinatura do mesmo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.: 10.002.0020.0608.0015.2076.344.90.52.00.00 – 01001 - Recursos 
ordinários livres – exe. Cor – R$ 100.000,00. E 10.002.0020.0608.0015.2076.344.90.52.00.00 – 01049 
- Alienações de ativos – exe. ant. 
 
 

Paraíso do Norte, 27 de junho de 2025. 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
LCM Industria de Equipamentos Ltda 

Lucas Cristiani Mendes 
Contratada 

 
 

 
 
 
 
 

Fabio Luiz Cardoso Borba 
Diretor Depto Agricultura Meio Ambiente e 

Fomento 
GESTOR 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
ERRATA AO DECRETO N° 38/2025 

 
 

O Decreto 38/2025, de 13 de Junho de 2025, publicado no Diário do Noroeste Edição 19.805, página 13, 
tem pelo presente, conforme todas as outras documentações referente a I Conferencia Municipal das 
Cidades, informar a CORREÇÃO do seguinte item: 
 
Onde se lê: 
 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí - Etapa preparatória 
da 6ª Conferência Nacional das Cidades e da 2ª Conferência Estadual das Cidades do Paraná - a ser realizada 
no dia 25 de junho, no Salão Paroquial São Benedito – Nova Aliança do Ivaí - Paraná, com início a partir 
das 8:30 horas, tendo como tema: "Construindo a Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para 
cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social". 
 
Leia-se: 
 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí - Etapa preparatória 
da 6ª Conferência Nacional das Cidades e da 2ª Conferência Estadual das Cidades do Paraná - a ser realizada 
no dia 30 de junho, no Salão Paroquial São Benedito – Nova Aliança do Ivaí - Paraná, com início a partir 
das 8:00 horas, tendo como tema: "Construindo a Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para 
cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social". 
 

 
 

___________________________ 
ULISSES DE SOUZA 

PREFEITO DO MUNICIPIO 

ULISSES DE 
SOUZA:77293096968

Assinado de forma digital 
por ULISSES DE 
SOUZA:77293096968
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 628/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.039/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de Secretaria Geral da Administração: 
Maricley Pimenta de Souza Yamamoto, 2 1/2 diárias, em razão de sua ida a 
cidade de Curitiba-PR. 
 

Art. 2º A secretária estará em Curitiba – PR, nos dias 08 e 09 de julho, com 
saída no dia 07 e retorno no dia 09, a servidora estará em Curitiba para 
acompanhar o Prefeito Municipal e auxiliar com suporte administrativo nas 
reuniões e demais atividade inerentes. 
 
Art. 3° O valor total da diária é de R$ 1.797,62 (Um mil, setecentos e noventa e 
sete reais e sessenta e dois centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.039/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 04 de julho de 2025. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
    Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277
0963

Assinado de forma digital 
por CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.07.04 
14:24:41 -03'00'

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44) 3447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná–PR. 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº. 150/2025 

 

 

DECLARA-SE DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO OU AQUISIÇÃO AMIGÁVEL, O 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA. 
 

 

O Senhor Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 

Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 

lei, com fundamento no Decreto – Lei nº. 3.365, de 21 de julho de 1941, artigo 5º, alínea I; e  

 

CONSIDERANDO o interesse do Poder Executivo do 

Município de Alto Paraná na construção de casas populares, em caráter de urgência, no valor 

de R$ 925.000,00 (novecentos e vinte e cinco mil reais) e, com a finalidade de prover 

moradia digna e adequada às famílias de baixa renda, em especial àquelas em situação de 

vulnerabilidade social ou que se encontram em áreas de risco, contribuindo para a redução 

do déficit habitacional e a melhoria da qualidade de vida da população local. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º) - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação ou 

aquisição amigável, nos termos do Decreto Lei n°. 3.365 de 21 de junho de 1941 e 

alterações posteriores: 

 

I - Lote Urbano n°. 02/16 (dois/dezesseis), da Quadra n°. 515 (quinhentos e quinze), com a 

área de 7.720,74m² (sete mil e setecentos e vinte metros e setenta e quatro centímetros 

quadrados), situado na Rua Atenas, n°. 3756, bairro Centro, no Município de Alto Paraná – 

PR, conforme Matrícula n°. 15.239. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44) 3447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná–PR. 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
Art. 2º) - A desapropriação ou aquisição de que trata este Decreto é declarada de natureza 

urgente, o que autoriza a imissão provisória de posse em caso de processo judicial de 

desapropriação, conforme previsto no Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 3º) - A presente desapropriação ou aquisição destina-se à construção de casas populares, 

visando atender à necessidade habitacional da população de baixa renda do Município, em 

conformidade com as diretrizes da política habitacional vigente e os princípios de justiça 

social e dignidade humana. 

 

Art. 4º) - Os recursos necessários para o custeio das despesas decorrentes da desapropriação 

ou aquisição serão provenientes de fontes orçamentárias próprias do Município, conforme 

estabelecido na legislação vigente. 

 
 
Art. 5º) - A expedição de certidão negativa, com objetivo de transação de qualquer espécie 

relacionada as quadras descritas no art. 1º, inciso I deste decreto, deverá mencionar que o 

imóvel foi declarado de utilidade pública. 

 

Art. 6º) - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Alto Paraná, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito Municipal 

18ª Gestão Administrativa 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597027
70963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.07.04 
15:08:10 -03'00'

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44) 3447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná–PR. 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
Art. 2º) - A desapropriação ou aquisição de que trata este Decreto é declarada de natureza 

urgente, o que autoriza a imissão provisória de posse em caso de processo judicial de 

desapropriação, conforme previsto no Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 3º) - A presente desapropriação ou aquisição destina-se à construção de casas populares, 

visando atender à necessidade habitacional da população de baixa renda do Município, em 

conformidade com as diretrizes da política habitacional vigente e os princípios de justiça 

social e dignidade humana. 

 

Art. 4º) - Os recursos necessários para o custeio das despesas decorrentes da desapropriação 

ou aquisição serão provenientes de fontes orçamentárias próprias do Município, conforme 

estabelecido na legislação vigente. 

 
 
Art. 5º) - A expedição de certidão negativa, com objetivo de transação de qualquer espécie 

relacionada as quadras descritas no art. 1º, inciso I deste decreto, deverá mencionar que o 

imóvel foi declarado de utilidade pública. 
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Alto Paraná, 03 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito Municipal 

18ª Gestão Administrativa 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597027
70963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.07.04 
15:08:10 -03'00'

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, II, e §2º da lei 
14.133/2021 

  
Processo Administrativo 11/2025 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA 
FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna público aos 
interessados que pretende realizar contratação direta. O objeto da presente dispensa de licitação é 
a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento de serviços especializados do ramo de 
tecnologia da informação. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA LICENÇA DE USO MENSAL DE PORTAL DE 
GESTÃO DE CONTEÚDO DINÂMICO E RESPONSIVO, MODERNIZAÇÃO, 
APLICATIVO MOBILE, DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, HOSPEDAGEM DE 
ARQUIVOS, SENDO AINDA A MANUTENÇÃO MENSAL E SUPORTE TÉCNICO, E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET RELACIONADOS; 
CAPACITAÇÃO PRESENCIAL, MIGRAÇÃO, BACKUPS DE BANCO DE DADOS, 
ATENDIMENTO IN-LOCO JUNTAMENTE COM UMA CENTRAL DE ATENDIMENTO, 
SENDO O ACOMPANHAMENTO DO PORTAL OFICIAL DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA APA  FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ, A FIM DE 
ATENDER: LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009) E A LEI DE ACESSO ÀS 
INFORMAÇÕES (LEI 12.527/2011) E DE ACESSIBILIDADE (LEI Nº 13.146). 
 
Poderá eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços adicionais, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa levando em consideração o valor global da contratação.  
 
Os documentos do presente processo poderão ser acessados através do portal da transparência do 
COMAFEN, em Licitações, através do link 
https://comafen.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes. 
 
A proposta de Preços deverá ser entregue na sede do COMAFEN, localizado na Avenida Brasil, 
1721, Centro – Loanda -PR - CEP 87.900-00, no horário das 8:00h às 12:00h, e das 13:00h às 
17:00h, em dias úteis ou pelo e-mail comafen@comafen.pr.gov.br até a data limite. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na sede do COMAFEN, no endereço e 
horário supra informado, pelo e-mail comafen@comafen.pr.gov.br, através do fone: 3425-1910 
ou mediante acesso ao portal da transparência do COMAFEN. 
 
 
Loanda, 03/07/2025. 
 
 

Vinicius Phelipe Pietrobon Maccarini 
Agente de Contratação 
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vantajosa levando em consideração o valor global da contratação.  
 
Os documentos do presente processo poderão ser acessados através do portal da transparência do 
COMAFEN, em Licitações, através do link 
https://comafen.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes. 
 
A proposta de Preços deverá ser entregue na sede do COMAFEN, localizado na Avenida Brasil, 
1721, Centro – Loanda -PR - CEP 87.900-00, no horário das 8:00h às 12:00h, e das 13:00h às 
17:00h, em dias úteis ou pelo e-mail comafen@comafen.pr.gov.br até a data limite. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na sede do COMAFEN, no endereço e 
horário supra informado, pelo e-mail comafen@comafen.pr.gov.br, através do fone: 3425-1910 
ou mediante acesso ao portal da transparência do COMAFEN. 
 
 
Loanda, 03/07/2025. 
 
 

Vinicius Phelipe Pietrobon Maccarini 
Agente de Contratação 

 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
DECRETO N.º 47/2025 

 
EMENTA: “Prorroga por 1 (um) ano o 
prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado 006/2024, e dá 
outras providencias”. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  
 
Considerando a necessidade de prorrogação por 1 (um) ano o Processo Seletivo 
Simplificado 006/2024, para os cargos de Psicólogo e Técnico em Enfermagem, em 
razão da contenção de despesas que seriam levadas a efeito quando da realização de 
novo processo seletivo e/ou através da contratação de empresa terceirizada;  
 
Considerando a necessidade de os atuais contratados (as) permanecerem executando 
seus serviços na secretaria onde estão lotados (as);  
 
Considerando que a renovação do contrato dos aprovados no processo seletivo 
simplificado não aumentará despesas para os cofres do Município;  
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1.º - Fica prorrogado por 1 (um) ano, ou seja, até o dia 06.07.2026 a renovação 
do Processo Seletivo Simplificado, objeto do Edital n.º 006/2024. 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, 04 de julho de 2025. 

 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Portaria n.º 111, de 04 de julho de 2025. 

REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO 

 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS VOLTADOS À REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e demais legislações pertinentes, 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato administrativo firmado com instituição especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados relacionados ao planejamento, coordenação, organização, 
operacionalização, execução e logística de Concurso Público para provimento de cargos do 
Poder Executivo do Município de Diamante do Norte/PR; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cumprimento das cláusulas contratuais, 
prazos, condições de fornecimento de recursos materiais e humanos, e demais obrigações 
contratuais e legais; 

RESOLVE: 

Da função e designação do Gestor de Contrato 
Art. 1º Designar, para atuarem como gestores do contrato celebrado entre o Município de 
Diamante do Norte e a instituição especializada para prestação de serviços técnicos 
especializados relacionados ao planejamento, coordenação, organização, 
operacionalização, execução e logística de Concurso Público para provimento de cargos do 
Poder Executivo do Município de Diamante do Norte/PR, os seguintes servidores, conforme 
especificado: 

I - Juliano Cervantes Pereira dos Santos, CPF 018.xxx.xxx-60, para atuar como 
gestor de contratos na Secretaria Municipal de Administração, Fianças e 
Desenvolvimento Econômico; 
II – Luiz Claudio Garcia, CPF 020.xxx.xxx-55, para atuar como gestor de contratos 
na Secretaria Municipal de Saúde; 
III - Luzia da Silva Navarro Mariano, CPF 033.xxx.xxx-02, para atuar como gestora 
de contratos na Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
IV - Wilson Carlos Fernandes, CPF 520.xxx.xxx-68,  para atuar como gestor de 
contratos na Secretaria Municipal de Viações e Obras Públicas; 
V – Armindo Ferreira da Silva, CPF 290.xxx.xxx-87, para atuar como gestor de 
contratos na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
VI - Grazielle Cano de Oliveira Correa, CPF 048.xxx.xxx-63, para atuar como 
gestora de contratos na Secretaria Municipal de Assistência Social; 
VII – Wesley Gutierres Nascinbene, CPF 060.xxx.xxx-42, para atuar como gestor 
de contratos na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo; 

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Art. 2º Os gestores de contrato designados, em complemento ao art. 21, inciso I do Decreto 
nº 249/2023, terão as seguintes responsabilidades: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial do 
contrato sob sua gestão; 
II - Acompanhar os registros de ocorrências relacionadas à execução do contrato e informar 
à autoridade superior as que ultrapassarem sua competência; 
III - Verificar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e fiscalização do contrato, elaborando 
relatórios periódicos; 
V - Tomar as providências necessárias para a formalização de processos administrativos 
de responsabilização em casos de descumprimento contratual. 

Da Função e designação do Fiscal de Contrato. 
Art. 3º. Para o contrato administrado pelos gestores designados no art. 1º, será designado 
um Fiscal de Contrato, a ser indicado pelo respectivo gestor de contrato de cada secretaria 
e nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, responsável por prestar apoio técnico e 
operacional, anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências, emitir 
notificações para correção de irregularidades, entre outras atribuições conforme 
necessidades específicas do contrato. 
Art. 4º A designação para a função de fiscal técnico de contrato será realizada entre os 
servidores indicados a seguir, por secretaria ou unidade administrativa: 
 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças:  
Fiscal: Claudineia Pereira Araújo Gonçalves, CPF 274.xxx.xxx-05; 

Secretaria Municipal de Saúde: 
Fiscal: Josiane Cristina Monteiro, CPF 028.xxx.xxx-51; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  
Fiscal: Simone Soares, CPF 050.xxx.xxx-13; 

Secretaria Municipal de Viações, Obras Públicas: 
Fiscal: Moacir Machado da Silva CPF: 830.xxx.xxx-04; 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
Fiscal: Claudinei Soares Santos CPF 026.xxx.xxx-61; 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Fiscal: Sirienia Tavares da Silva CPF 023.xxx.xxx-08; 

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo: 
Fiscal: Daniele de Oliveira Correa, CPF 299.xxx.xxx-67; 
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Art. 5º. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, e, em complemento ao art. 21, inciso I do Decreto 249/2023, em 
especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 
às suas competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e de contrato; 
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e 
X - realizar o recebimento provisório do objeto, mediante termo que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
Da Função e designação do Fiscal Administrativo 
Art. 6º Determina-se que a função de Fiscal Administrativo será de atribuição do Gestor 
de Contrato designado em cada Secretaria, cabendo a este exercer ambas as funções, 
assegurando a correta administração, fiscalização e cumprimento das obrigações 
contratuais. 
 
Art. 7º Compete ao Fiscal Administrativo, em complemento ao art. 21, inciso III do Decreto 
nº 249/2023, as seguintes atribuições: 
I - Realizar das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e 
do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais e trabalhistas; 
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IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais; 
V - auxiliar na gestão do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; 
VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
 
Disposições Finais 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos enquanto 
perdurar a vigência do contrato sob gestão dos servidores nomeados, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte, Estado do Paraná, 04 de julho de 2025. 
 

 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORRÊA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de SÃO CARLOS DO IVAÍ, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Obra de recapeamento asfáltico; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 264231,01; FONTE DE RECURSO: Atividade orçamentária 
- 1.005 – Obras de Pavimentação e Recape Asfáltico - Despesa: 4.4.90.514.4.90.51 - Fonte de Recurso: 31016 - Emenda 
Parlamentar: nº 202437050010 - Programa: 09032024 - Plano de Ação: 09032024-069837/2024  Emenda Parlamentar: nº 
202437050010 - Programa: 09032024 - Plano de Ação: 09032024-069837/2024 com contrapartida do Município de SÃO 
CARLOS DO IVAÍ; MODALIDADE: concorrência Eletrônico  n° 04/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 22/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra 
do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e 
no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. SÃO CARLOS DO IVAÍ, 04 de julho de 2025 Vanderlei Aparecido Rocha 
de Melo - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E FOMENTO 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 634/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 8° da Lei Municipal nº 
3.039/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de Secretário Municipal do Planejamento 
e Infraestrutura: Gabriel Henrique de Oliveira Santos, 2 1/2 diárias, em razão 
de sua ida a cidade de Curitiba-PR. 
 
Art. 2º O secretário estará em Curitiba – PR, nos dias 08 e 09 de julho, com 
saída no dia 07 e retorno no dia 09, o secretário estará em Curitiba para 
acompanhar o Prefeito Municipal e auxiliar com suporte administrativo nas 
reuniões e demais atividade inerentes. 
 
Art. 3° O valor total da diária é de R$ 1.797,62 (Um mil, setecentos e noventa e 
sete reais e sessenta e dois centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.039/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 04 de julho de 2025. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
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E-mail: secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  Site: http://www.cmsacaiua.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - Centro - Santo Antônio do Caiuá
CEP: 87730-000 CNPJ: 01.589.918/0001-80 Telefone: (44) 3443-1212

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, III.f e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

04/07/2025
Inexigibilidade de licitação
19/2025 - IL
27/2025

CONTRATAÇÃO DE ACESSO - PLANO PREMIUM

Participante: SENSUS DIGITAL - INFORMACAO EM GESTAO E CONTABILIDADE LTDA

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário
1 CURSO ONLINE - CONTRATAÇÃO DE ACESSO - PLANO PREMIUM 1,000 SERV 5.000,00 5.000,00

Total do Participante: 5.000,00

Total Geral: 5.000,00

Manutenção dos Serviços Legislativos 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00 R$ 5.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

04 de Julho de 2025Santo Antônio do Caiuá,

Sistema: Compras -  Usuário: be.romanin. Emissão: 04/07/2025, às 16:54:22. Protocolo: 8905896c-8e9d-4542-ab00-c8557e71a47d

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 19/2025 - Inexigibilidade de licitação

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ACESSO - PLANO PREMIUM

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 4 de julho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  4 Julho 2026

Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 4 de julho de 2025.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : SENSUS DIGITAL - INFORMACAO EM GESTAO E CONTABILIDADE LTDA

 (cinco mil reais)R$5.000,00

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 34/2025 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 19/2025 - Inexigibilidade de licitação

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ACESSO - PLANO PREMIUM

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 4 de julho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  4 Julho 2026

Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 4 de julho de 2025.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : SENSUS DIGITAL - INFORMACAO EM GESTAO E CONTABILIDADE LTDA

 (cinco mil reais)R$5.000,00

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 34/2025 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas, cestas proteicas e kit de higiene 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 18/07/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 18/07/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 423.428,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 04 de julho de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 
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TERMO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, em atenção 

aos princípios da publicidade, autotutela e segurança jurídica, e considerando o disposto na Lei nº 

14.133, de 2021, vem a público informar a SUSPENSÃO do processo de credenciamento regido pelo 

Edital de Credenciamento nº 006/2025, referente ao Processo Administrativo nº 56/2025. 

Objeto do Credenciamento: Empresa Especializada para a Prestação de Serviços nas 

especialidades de Disponibilidade Médica (12 horas) e sobreaviso, para atendimento no Hospital 

Municipal, visando atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de 

Santo Antônio do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em 

anexo ao Edital.  

Fundamentação para a Suspensão: A decisão pela suspensão se dá em virtude do 

recebimento de impugnações ao Edital. Faz-se necessário um prazo adequado para a devida apreciação 

e análise das questões levantadas nas impugnações, garantindo a lisura e a conformidade do processo 

com a legislação vigente e os princípios da Administração Pública. 

Consequências da Suspensão: Com a presente suspensão, ficam interrompidos os prazos do 

Edital nº 006/2025, incluindo o recebimento de solicitações de credenciamento, que teve início em 

30/06/2025, e a sessão de análise dos documentos, prevista para 07/07/2025 às 9:00 horas. 

Uma nova data para a continuidade do certame será definida e amplamente divulgada pelos 

canais oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá após a conclusão da análise das 

impugnações e eventuais ajustes no Edital.  

Informações Adicionais: Para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos, os interessados podem 

entrar em contato pelos canais informados no Edital. 

Santo Antônio do Caiuá - PR, 4 de julho de 2025. 

 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.07.04 16:11:06 +03'30'

 

 

   

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREEFFEEIITTOO  

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  00880000  444433  11222211  

PPáággiinnaa  11  ddee  11  

TERMO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, em atenção 

aos princípios da publicidade, autotutela e segurança jurídica, e considerando o disposto na Lei nº 

14.133, de 2021, vem a público informar a SUSPENSÃO do processo de credenciamento regido pelo 

Edital de Credenciamento nº 004/2025, referente ao Processo Administrativo nº 56/2025. 

Objeto do Credenciamento: Contratação de Pessoa Física e/ou Jurídica para prestação de 

serviço de Enfermeiro(a), para atendimento no Hospital Municipal, USB e ESF do município de Santo 

Antônio do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo. 

Fundamentação para a Suspensão: A decisão pela suspensão se dá em virtude da necessidade 

de verificação de possíveis incorreções no Edital. Torna-se imprescindível a revisão minuciosa do 

instrumento convocatório para assegurar sua plena conformidade com a legislação aplicável e garantir 

a transparência e a segurança jurídica do certame, em estrita observância aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

Consequências da Suspensão: Com a presente suspensão, ficam interrompidos os prazos do 

Edital nº 004/2025, incluindo o recebimento das solicitações de credenciamento, que teve início em 

01/07/2025, e a sessão de análise dos documentos, prevista para 08/07/2025 às 9:00 horas. 

Uma nova data para a continuidade do certame será definida e amplamente divulgada pelos 

canais oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá após a conclusão da revisão e 

eventuais ajustes no Edital. 

Informações Adicionais: Para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos, os interessados podem 

entrar em contato pelos canais informados no Edital. 

Santo Antônio do Caiuá - PR, 4 de julho de 2025. 
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CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

AMAROK SE 4X4 - PRATA, 
MANUAL. (REPASSE) - R$ 
70.900,00 - FONE: 3423-7000.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIE-
SEL - TOP DE LINHA, PRE-
TA, 2018. R$ 176.000,00 - 44 
99917-0588(WHATS).

ONIX LT 1.0 - 2019/2020 - 
BRANCO - 30.000KM - CARRO 
NOVÍSSIMO - FONE 99917-
0588.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
FORD KA SEDAN 1.0 - BRAN-
CO, 2018/2019 - FONE 3423-
7000.
________________________________
NOVA RANGER XLT  V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 - FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 - 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.
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